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~ ~~ Art. 1°.Ficao Executivo Municipalautorizadoa abrir um crédito adicionalEspecial
no valor de até R$ 100.500,00(cem mil e quinhentns reais), para reforço de dotações orçamentáriasprevistas
00

. .Munici nO.240/2010 de 16de derembro de 2010 como
02- Executivo
02.15-Secretaria de DeseDvolvimeDtoBDmaDO
11.36l.C1070.1.080.000 - FUNDEB - FaDdo de Maaut. e Deseav. Da Edue. Búica
Foate: 1000 - Reeunos Ordlm\rIos Uvres
18315 3.3.90.39.00- Outros Servi de Pessoa Juridk:a.................................................

TO DE LEI N". 1 12011

SúJaula:- Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial 110valor
de até R$ 100.500,00 (cem mil e quinhentos reais),
oonforme especifica e dá outras providências.

A cÂMARA MUNICIPAL
PARANÁ, APROVOU E
SANCIONO A SEGUINTE:-

DE APUCARANA, ESTADO DO
EU, PREFEITO MUNICIPAL,

canceladas
02 - Executivo
02.84 - Pnle&redurla' ridiea
04.092.0074.1.090.000 - MaDuteD cI8s AtIvldades JudIci8is

Foute: 1000 Reeunos OrdiaArios Uvres
023 3.1.90.11.00 Vencimentose V Fixas.........................................................
024 3.1.90.13.00 O' Patronais...........................................................................
e2- E:ucutlvo
02.09-Secretariade Iadutria, Comerdo e 1'8
FODte: 1000 - Reeunos OrdlD6rios Livres
124 -Obri PaIronais.................................................................................................

20.000,00
25.000,00

Art. 3° - Fica ainda, em
Municipalautorizadoa promoveras devidas alterações
Pluri8l1ua1201012013) e 14012010, de 19/0712010, (Lei .

.
com o artigo 1° desm Lei, o Executivo

LeiS 0.s 23312009, de 23/1212009 (plano. . para o exerciciode 2011).

Art. 4°.~se as' 'ções em contrário,

Muuidpio

es1a Lei em vigor na data
de suapublicaçao.

110de 2011.
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Senbor Presidente,
Senbores Vereadores e
Senhoras Vereadoras:-

o Projeto de Lei, que está sendo submetido para apreciação de Vossas
Excelências, tem por objetivo a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 100.500,00
(cento mil e quinhentosreais),que está sendo pleiteadopara o pagamentode uma complementaçãoda
construçãoda Creche ProInfancia C, loc.a1i7>Odano Jardim das Flores, este valor vai complementar o
valorda contrapartidana construçãoda obra.

Solicitamos assim, o empenho dos Senhores Vereadores e Senhoras
Vereadorasna aprovaçaodeste presenteProjetode Lei.

de jnnbo de 2011.

VuIa Sim - D"'I!CU NiiD
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